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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DOS CAVALOS 
 

Decreto nº 018/2015.   
 

Dispõe sobre “ponto facultativo”, durante o 
expediente nas repartições públicas neste Município, 

no dia 29 de dezembro de 2015 e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIACHO DOS 

CAVALOS, Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe 
são asseguradas pela Legislação em vigor. 

 
CONSIDERANDO que o dia 29 de dezembro é data 

posterior a celebração das festividades de emancipação 
política em nossa cidade, comemoradas no “28/12/2015” e, 

 
CONSIDERANDO, que cumpre aos Poderes 

Públicos promover, incentivar e facilitar todas as 
manifestações populares de cunho moral, religioso, cívico ou 
patriótico. 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º. Fica decretado ponto facultativo nas 

repartições públicas da Administração direta e indireta deste 

Município, na próxima quinta feira, dia 29 de dezembro de 
2015.  

 
Parágrafo Único – O expediente de que trata o 

dispositivo anterior, somente ocorrerá a partir das 13h30min. 
 
 Art. 2º. O disposto neste decreto não se aplica as 

repartições públicas que prestam serviços essenciais e de 
interesse público, que tenha seu funcionamento ininterrupto. 

 
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação. Revogando-se as disposições em contrário. 
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